
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

Pregão Eletrônico nº 02/2020
Data de Abertura: 11/12/2020 às 14:00 no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br/

PROCESSO No: 00401-
00000847/2020-32

CÓDIGO UASG: 926314.

Objeto

Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de alimentos, em coffee
break, para eventos de interesse ins,tucional da DPDF,   em conformidade com as especificações
técnicas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor Estimado

R$ 131.920,00 (cento e trinta e um mil novecentos e vinte reais)

Registro de preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação

NÃO NÃO TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO UNITÁRIO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA O ITEM 9 DO EDITAL )*

Requisitos Básicos:

SICAF ou documentos equivalentes

Certidão do conselho Nacional de Justiça (CNJ)

Certidão do Portal de Transparência

Certidão Negativa dos débitos Trabalhista (TST)

Índices de Liquidez (LG,LC,SG) superiores a 1

PL não inferior a 10% do valor da proposta

 

Requisitos Específicos:

Atestado de Capacidade Técnica

 

 

 

 

 

* O detalhamento dos documentos /requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do
instrumento convocatório acima indicada.

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP Exige Amostra/Dem? Dec.nº 7.174/2010
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NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação

até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro

Pedido de Esclarecimento Impugnações

Até as 19:00hs, do dia 07/12/2020, para o
endereço: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

Até as 19:00hs, do dia 07/12/2020, para o
endereço: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

Observações gerais

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO DE 1%
(um por cento)

Relação dos Itens

Item Descrição
Unidade de

Medida
Quantidade
(Unidade)

 Participação 
Valor

Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1

Fornecimento
de alimentos,
em Coffee
Break, para
eventos de
interesse
institucional
da DPDF,
conforme as
especificações
constantes no
Termo de
Referência.

Coffee
Break/Pessoa

4.000
Ampla

Concorrência
R$ 32,98 R$ 131.920,00

TOTAL GERAL R$ 131.920,00

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

(Processo Administrativo n° 00401-00000847/2020-32)

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Defensoria Pública do Distrito
Federal, pessoa jurídica de direito público inscrita sob o CNPJ nº 12.219.624/0001-83, por meio de sua
Pregoeira Cinthia Maria Santos Domingues de Oliveira e Equipe de Apoio, designados por Portaria nº
34 de 04 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 31 de 13 de fevereiro de 2020, sediada no Setor
de Indústria e Abastecimento - SIA, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
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preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, recepcionada pelo Decreto Distrital
23.460/2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto
Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da
Instrução Norma,va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma,va SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, recepcionada
pelo Lei Distrital nº 4.611/2011, Decreto Distrital nº 35.592/2014, Lei Distrital nº 4.770/2012,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 11/12/2020

Horário: 14:00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o
Fornecimento, sob demanda, de alimentos, em coffee break, para eventos de interesse ins,tucional
d a Defensoria Pública do Distrito Federal, conforme condições, quan,dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, e são es,madas em R$ 131.920,00 (Cento e trinta e um mil novecentos e vinte
reais), conforme Es,ma,va de Preços, item 15 do termo de referência - Anexo I do Edital, e estão
previstas no orçamento da Defensoria Pública do Distrito Federal, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 48101

Programa de Trabalho: 03.122.8211.8517.0138 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL

Elemento de Despesa: 33.90.39.22

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí,o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer,ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra,cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou en,dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa,dão dos seus dados cadastrais no
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SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden,fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par,cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a,vidade seja compaYvel
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades coopera,vas mencionadas no ar,go 34 da Lei nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Zsica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de par,cipar de licitações e celebrar contratos administra,vos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar,go 9º da Lei nº 8.666, de 1993 ou
naquelas previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/1992.;

4.2.5. Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.2.8. Nos termos do art. 5º do Decreto Distrital nº 39.978, de 25 de julho de 2019, é
vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.

4.2.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
segundo grau (Súmula Vinculante/STF nº 13 e art. 8º, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011 e demais alterações);

4.3. Como condição para par,cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar,go 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para par,cipação de microempresas e empresas de
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pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a par,cipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impedi,vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par,r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produ,va, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re,rar ou subs,tuir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Edital de Licitação nº 02/2020 (51632861)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 5



5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme o Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis,ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Cons,tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini,vo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa,camente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe,,va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl,mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser 1% (um por cento), conforme item 3.2.4 do Anexo I deste Edital - Termo de Referência.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa:camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl:mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá:ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compe::va sem que haja a prorrogação automá:ca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus:ficadamente, admi:r o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe,,va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis,r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par,cipantes, no sí,o eletrônico u,lizado
para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para par,cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe,vada a verificação automá,ca, junto à
Receita Federal, do porte da en,dade empresarial. O sistema iden,ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par,cipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.
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8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úl,ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.24.1. no pais;

7.24.2. por empresas brasileiras;

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persis,ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja ob,da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao úl,mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa,bilidade do preço em relação ao máximo
es,pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
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exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaYveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respec,vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par,r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterís,cas do material ofertado, tais como marca, modelo, ,po, fabricante e
procedência, além de outras informações per,nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a par,cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar,gos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man,do pela
Controladoria-Geral da União (CGU);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra,va,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra,vos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs,tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do ar,go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá,ca de ato de improbidade administra,va, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedi,vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta,va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par,cipação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma,va
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u,lização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú,l anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sí,os eletrônicos oficiais emissores de cer,dões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) cer,dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi,dos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos per,nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer,ficado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato cons,tu,vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respec,va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan,s onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons,tu,vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de coopera,va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respec,va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
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de cer,dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida A,va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela,vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus,ça do trabalho,
mediante a apresentação de cer,dão nega,va ou posi,va com efeito de nega,va, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela,vo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

9.10.1. cer,dão nega,va de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl,mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subs,tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa cons,tuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja coopera,va, tais documentos deverão ser
acompanhados da úl,ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar,go 112 da Lei
nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor es,mado da
contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de ap,dão para o fornecimento em caracterís,cas, quan,dades e
prazos compaYveis com o objeto desta licitação, ou com o item per,nente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o seu desempenho no fornecimento do
objeto;

9.11.2. Licença Sanitária do fornecedor, expedida pela Vigilância Sanitária, nos termos
do  art. 52 da Lei Federal nº 5.027/1966, regulamentada pelos arts. 97 e 98, VII, do
Decreto  Distrital nº 32.568/2010; 

9.11.3. Comprovante de inscrição do fornecedor no Conselho Regional de Nutricionistas
(CRN) em que tenham sua respec,va sede, em observância ao art. 18 do Decreto nº 84.444/1980
e ao art. 2º, § 1º e arts. 11 e 12 da Resolução nº 378/2005 do Conselho Federal de Nutrição;

9.11.4. Contrato de trabalho ou carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços
ou contrato social  que comprove ter o fornecedor em seu quadro empregado, sócio ou prestador
de serviço, que seja profissional de nível superior em nutrição;

9.11.5. Declaração do fornecedor de que possui e está sujeito às normas con,das na
Resolução – RDC n.º 216 de 15 de setembro de 2004, expedida pela ANVISA – Agência  de
Vigilância Sanitária,  notadamente nos aspectos de instalações, higienização de instalações,
manejo dos  resíduos, preparação de alimento, armazenamento e transporte do alimento
preparado;

9.11.6. Declaração, nos termos do art.30, II e § 6º da Lei nº 8.666/1993, de que, quando
da  execução dos serviços, disporá de sede, filial ou escritório no Distrito Federal, dotado
de  infraestrutura administra,va e técnica adequadas, com capacidade operacional para receber
e solucionar as demandas rela,vas à presente contratação. Essa declaração é  aplicável às
empresas que atualmente não possuem sede, filial ou escritório no Distrito  Federal.

9.11.7. Declaração que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da
Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
art. 3º da Lei no 8.666/1993, estabelece a implementação de critérios, prá,cas e ações de
logís,ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares ou apresentar documento probatório
(atestado, declaração, cer,ficado, registro, credenciamento, etc) emi,do por Órgãos Públicos de
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qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental.

9.11.7.1. A ausência do documento do subitem 9.11.7, não implicará
na INABILITAÇÃO do licitante vencedor, entretanto este não poderá alegar
desconhecimento da legislação e das condições e grau de dificuldade existentes para
eximir-se das obrigações assumidas. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneZcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição rela,vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera,va com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos ar,gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de duas horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da,lografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl,ma folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto con,das na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1.     Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alterna,vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali con,das ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma mo,vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo,vos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes,vidade e a
existência de mo,vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo,vada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi,do o recurso, o recorrente terá, a par,r de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo,in,mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceYveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re,rar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con,dos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra,cados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual na presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par,r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.1. Alterna,vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en,dade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho, emi,da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs,tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con,das no edital e seus
anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
ar,gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar,gos
79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no
instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden,ficar
possível suspensão temporária de par,cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en,dade,

Edital de Licitação nº 02/2020 (51632861)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 16



proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi,vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma,va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não es,ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regula rizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man,das pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sen,do geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência e na minuta contratual, anexos a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e minuta contratual.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administra,va, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re,rar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

Edital de Licitação nº 02/2020 (51632861)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 17



20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par,cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851, de 23 de maio de 2006, e alterações
posteriores, que regula aplicação de sanções administra,vas das Leis Federais nº 8.666/1993 e
10520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal (Anexo III deste edital).

20.4. A aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restri,vas de direito pelo
cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes, bem como pela
prá,ca das condutas ,pificadas nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e ar,go 7º da Lei
10.520/2002, também obedecerão às prescrições do Decreto Distrital 26.851/2006 e alterações
posteriores.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, ou por pe,ção dirigida ou protocolada no endereço: SIA Trecho 17
Rua 7 Lote 45, Brasília - DF.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A Defensoria Pública do Distrito federal poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per,nente e suficiente
para jus,ficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oZcio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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22.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desse Pregão,
promover diligência des,nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 (art. 47 do Decreto n° 10.024/2019).

22.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa,camente transferida para o primeiro
dia ú,l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

22.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

22.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.defensoria.df.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob,dos por e-mail:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, nos dias úteis, no horário das 13:00 horas às 19:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administra,vo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

22.17. Fica proibida o uso de mão de obra infan,l, sob pena de rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº
5.061/2013.

22.18. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
38.365/2017, é estritamente proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório, rela,vo às
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hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua u,lização ensejar a rescisão
do ajuste e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

22.19. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (0XX61) 2196-4387 ou por e-mail: licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

22.20. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

22.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.21.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; (51479757)

22.21.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; (35338239)

22.21.3. ANEXO III - Das Penalidades. (51482871)

 

 

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 27/11/2020, às 14:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 51632861 código CRC= 3EEFDAEF.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SIA Trecho 17, Rua  7, Lote 45, 2º Andar, Sa la  218 - Ba i rro Zona  Industria l  Guará  - CEP 71200-219 - DF

2196-4387
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Assessoria de Cerimonial

Termo de Referência - DPDF/DPG/ASSECER  

1.    OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de alimentos, em coffee break, para eventos de interesse
ins�tucional da DPDF,  em conformidade com as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF possui a missão de prestar assistência jurídica integral, gratuita e de qualidade aos
necessitados, em defesa da dignidade da pessoa humana, da cidadania plena e da inclusão social, o que demanda o exercício pleno de várias unidades
de apoio, dentre as quais se destacam as de incumbência da Escola da Defensoria Pública do DF – EASJUR, que realiza anualmente diversos projetos
sociais, cursos, conferências, seminários, palestras e outras a�vidades educacionais que visam à socialização do conhecimento jurídico e à ampliação
dos direitos das minorias.

2.2. A EASJUR desenvolve ainda a�vidades voltadas à capacitação de defensores públicos, servidores, estagiários e colaboradores da
Defensoria Pública do Distrito Federal e promove também a capacitação do público em geral, voltada ao aperfeiçoamento e à disseminação de
conhecimento em temas afetos à ins�tuição, à cidadania e aos direitos humanos.

2.3. No ano de 2019, a EASJUR promoveu cerca de 100 a�vidades, dentre elas palestras, workshops, conferências, ciclos de estudos, cursos de
capacitação, jornadas, com a par�cipação anual nas a�vidades de aproximadamente 3.000 (três mil) pessoas.

2.4. Cabe ressaltar ainda, que anualmente a DPDF, dentre outros eventos, promove o Seminário de Infância e Juventude com o obje�vo de
discu�r sobre novas tendências de enfrentamento dos desafios de concre�zação dos direitos e garan�as fundamentais da infância e juventude
brasileira, com expecta�va de público de 800 (oitocentas) pessoas.

2.5. Destaca-se também a Subsecretaria de A�vidade Psicossocial que realiza diversas a�vidades de formação aos assis�dos, tais como:
cursos, palestras, encontros e outras prá�cas com o obje�vo de promover a saúde mental do público atendido.

2.6. Ademais, a DPDF realiza diversas solenidades como posses, homenagens, inaugurações, lançamentos,  reuniões técnicas, e outras
a�vidades que es�mulam a capacitação profissional, melhorias da qualidade dos serviços prestados, com o intuito de alcançar excelência do
funcionamento integral as suas a�vidades, o que demanda a disponibilização de coffee break aos convidados e preletores.

2.7. A propósito, a presente demanda visa, ainda, evitar baixa procura (evasão) de servidores e assis�dos da EASJUR por eventos, cursos,
palestras (com alto público de baixa renda), baixo rendimento de par�cipantes e redução da carga horária dos eventos.

2.8. Ressalta-se que o objeto da pretensa contratação era atendido pelo contrato n° 06/2019, cuja vigência expirou em 18/02/2019, sem
previsão de prorrogação.

2.9. Após estudos técnicos preliminares (34227116), verificou-se a necessidade de contratação de fornecimento de coffee break para  público
es�mado de 4.000 (quatro mil) pessoas/anual, a fim de atender às a�vidades promovidas pela Escola da Defensoria Pública, Subsecretaria de A�vidades
Psicossocial e outras unidades administra�vas da DPDF, baseada na expecta�va de eventos a serem realizados no período de 12 (doze) meses.

2.10. Portanto, são diretrizes e obje�vos da pretensa contratação:

a) ofertar qualidade aos eventos oficiais promovidos pela DPDF, propiciando ampliação da carga horária de cursos, palestras,
encontros e outras prá�cas;

b) promover o bem estar do público atendido;

c) evitar a baixa procura (evasão) de servidores e assis�dos da EASJUR por eventos, cursos, palestras;

d) evitar baixo rendimento de par�cipantes dos eventos;

e) evitar redução da carga horária dos eventos.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

3.1.1. No objeto da contratação se enquadra a definição de bem comum, conforme previsão do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de
2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº 23.460/2002 em razão de se tratar de objeto com caracterís�cas e especificações usuais de
mercado e padronização por meio de critérios obje�vos de desempenho e qualidade comuns no mercado.

 

3.2. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E MODO DE DISPUTA

3.2.1. A contratação encontra-se fundamentada na Lei 8.666/93 (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, na Lei nº 10.520/2002 (Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências) e no Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019 (Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30/10/2019.

3.2.2. A fim de obter efe�vamente o menor preço e aumentar a compe��vidade, a contratação será realizada licitação na modalidade pregão
eletrônico, pelo critério menor preço unitário.
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3.2.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações, nos termos do Decreto Federal n.º 10.24/2019.

3.2.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

 

3.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

3.3.1. Será vedada a subcontratação, tendo em vista o vasto mercado consumidor apto a fornecer o objeto contratado,  de modo que
permissibilidade da hipótese incorreria em ofensa ao caráter compe��vo da disputa pelo menor preço e em incen�vo ao sistema burocrá�co, pela
necessidade de gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública, em ofensa ao princípio da
eficiência, consubstanciado no art . 37, caput, da CF/88.

 

3.4. DO CONSÓRCIO

3.4.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o objeto da contratação é amplamente comercializado por diversas
empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar um dano a Administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor
preço.

 

3.5. PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADE COOPERATIVA

3.5.1. Será permi�da a par�cipação de sociedade coopera�va cujo objeto social seja per�nente e compa�vel com o objeto da contratação,
desde que enquadradas na hipótese do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 

3.6. DA COTA RESERVADA

3.6.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, não haverá cota
reservada para as en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011. 
 

3.7. DA SUSTENTABILIDADE

3.7.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em
conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

4.2. DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.2.1. O valor da presente contratação é fixo e irreajustável.

 

4.3. REGIME DE EXECUÇÃO

4.3.1. A execução do objeto será realizada de forma indireta, sob regime de empreitada por menor preço unitário.

 

4.4. DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

4.4.1. Para informar o descumprimento de alguma norma pela CONTRATADA será u�lizado o envio de o�cios escritos, para ciência e
providências;

4.4.2. Todas as comunicações que envolvam a execução do contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que
efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

 

4.5.  RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.5.1. Em conformidade com os ar�gos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o objeto da presente contratação será recebido da seguinte forma:

4.5.2. Provisoriamente, no ato da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações
correspondentes; e

4.5.3. Defini�vamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação.

 

4.6. DA RESCISÃO 

4.6.1. O Contrato poderá ser rescindido:

a) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respec�vo processo, desde que haja conveniência para a
Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
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mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato;

b) por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

4.6.2. Nos casos de rescisão contratual, caberá à CONTRATANTE a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração, nos termos do art. 80 da Lei 8.666/93.

 

5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA HABILITAÇÃO

5.1.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada no
Edital.

 

5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.1. Serão exigidos os seguintes comprovantes:

I - Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove o seu desempenho no fornecimento do objeto;

II - Licença Sanitária do fornecedor, expedida pela Vigilância Sanitária, nos termos do  art. 52 da Lei Federal nº 5.027/1966,
regulamentada pelos arts. 97 e 98, VII, do Decreto  Distrital nº 32.568/2010; 

III - Comprovante de inscrição do fornecedor no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) em que tenham sua respec�va sede,
em observância ao art. 18 do Decreto nº 84.444/1980 e ao art. 2º, § 1º e arts. 11 e 12 da Resolução nº 378/2005 do Conselho Federal
de Nutrição;

IV - Contrato de trabalho ou carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços ou contrato social  que comprove ter o
fornecedor em seu quadro empregado, sócio ou prestador de serviço, que seja profissional de nível superior em nutrição;

V - Declaração do fornecedor de que possui e está sujeito às normas con�das na Resolução – RDC n.º 216 de 15 de setembro de
2004, expedida pela ANVISA – Agência  de Vigilância Sanitária, bem como legislação, normas e/ou protocolos vigentes de órgãos de
vigilância sanitária,  notadamente nos aspectos de instalações, higienização de instalações, manejo dos  resíduos, preparação de
alimento, armazenamento e transporte do alimento preparado;

VI - Declaração, nos termos do art. 30, II e § 6º da Lei nº 8.666/1993, de que, quando da  execução dos serviços, disporá de sede,
filial ou escritório no Distrito Federal, dotado de  infraestrutura administra�va e técnica adequadas, com capacidade operacional
para receber e solucionar as demandas rela�vas à presente contratação. Essa declaração é  aplicável às empresas que atualmente não
possuem sede, filial ou escritório no Distrito  Federal.

 

6.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

6.1. O fornecimento de coffee break será realizado nos seguintes quan�ta�vos:

 COFFEE BREAK

 ITEM Descrição  Unidade de
fornecimento

Quan�ta�vo de
Consumo

Es�mado Anual

Quan�dade
Mínima de

Pedido

 01
Fornecimento de alimentos em Coffee Break para eventos de interesse
ins�tucional da DPDF, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência

 coffee break
/por pessoa 4.000 (pessoas) 20 (pessoas)

 

6.2. A cada fornecimento de coffee break, serão escolhidos  do cardápio abaixo, 08 (oito) �pos de alimentos entre salgados e doces, além de
bebidas, conforme as seguintes especificações e quan�dades mínimas por pessoa:

 ITEM DESCRIÇÃO DO CARDÁPIO  UNIDADE  QUANTIDADE MÍNIMA
POR PESSOA

 Salgados

pão de queijo; biscoito de queijo, pastelzinho de forno; baguetes; rissoles
esfirras, bolinhos, croassant e salgados de massa folhada com recheios
diversos (carne, presunto, palmito, napolitano, queijo, frango, etc);
croquete; mini quiches, mini pizzas e outros salgados fritos ou assados
previamente aprovados pela DPDF.

 unidade por pessoa  08

 Sanduíches em tamanho mini de várias formas (triângulo, trancinhas, rocambole,
prensado, aberto, etc.) e sabores (atum, frango, palmito, presunto e queijo,
salaminho, chester, tomate seco, etc.); Pão de metro; mini cachorro
quente; mini hambúrguer, misto quente; croissant de sabores diversos

 unidade por pessoa  01

Edital de Licitação - Anexo I - TR (51633079)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 23



25/11/2020 SEI/GDF - 51479757 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59229855&infra_sistema=… 4/14

(presunto e queijo, frango, queijo, doces, etc); wraps com recheios variados
e outros sanduíches ou canapés previamente aprovados pela DPDF.

 Bolos
bolos em sabores diversos (chocolate, milho, laranja, cenoura com
cobertura de chocolate, formigueiro, etc.), e outros previamente aprovados
pela DPDF.

 fa�a ou unidade por
pessoa  02

 Salada de
frutas Contendo, no mínimo, 03 frutas da estação.  unidade por pessoa  01

 Bebidas

01 (uma) Quente: a escolher entre café (com opção de açúcar e adoçante)
e chás (sabores variados).             

02 (duas) Frias:  a escolher entre (geladas e aptas para consumo): água
(com e sem gás), 02 opções de sucos de frutas variadas e 02 opções de
refrigerante (normal, diet e light, em sabores variados). Referência: Coca-
cola, Pepsi-cola, Antár�ca, Kuat.

 ml por pessoa

 

 ml por pessoa

100

  

250

6.3. Os alimentos deverão ser servidos durante todo período descrito no item 8.3.1.

6.4. As bebidas deverão ser servidas sem limite de repe�ção durante o período descrito no item 8.3.1.

6.5. A escolha do cardápio de alimentos e dos �pos de bebidas ficará a cargo da CONTRATANTE.

6.6. O fornecimento de coffee break incluirá os itens do cardápio e as a�vidades de apoio consistente na reposição dos alimentos durante
todo o evento.

6.7. Será contratado apenas 01 (um) �po de cardápio, com opções variadas de alimentos salgados e doces, além de bebidas quentes e frias.

6.8. A ordem de fornecimento por coffee break deverá atender, no mínimo, 20 (vinte) pessoas, não sendo permi�da a emissão de ordem de
fornecimento com número inferior ao mínimo mencionado.

 

7. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

7.1. GARANTIA CONTRATUAL

7.1.1. Não será exigida a garan�a contratual prevista no art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

 

7.2. INSTRUMENTO CONTRATUAL

7.2.1. Em observância ao disposto no art. 62, da Lei 8.666/93, recomenda-se a emissão de instrumento contratual.

 

7.3. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

7.3.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
vedada à modificação do objeto.

7.3.2. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Adi�vo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme § 1º e 2º do ar�go 65, da Lei nº
8.666/1993.

 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. FORNECIMENTO SOB DEMANDA

8.1.1. Os quan�ta�vos a serem licitados correspondem à es�ma�va de demandas anuais de conferências, seminários e outras a�vidades que
es�mulem à capacitação profissional, melhorias da qualidade dos serviços prestados, conforme avaliação e exigências dos setores da DPDF.

8.1.2. As quan�dades subscritas referem-se ao número es�mado de pessoas par�cipantes dos eventos e não obrigam a CONTRATANTE a
demandá-las durante a vigência contratual, servindo apenas como referência de cálculo de despesas.

8.1.3. Serão emi�das ordens de fornecimento de acordo com a necessidade efe�vamente verificada ao longo do período, configurando
fornecimento por demanda, respeitado o quan�ta�vo mínimo de 20 (vinte) pessoas por ordem  de fornecimento.

8.1.4. As demandas a serem administradas pela Assessoria de Cerimonial, apresentam es�ma�va de público de 4.000 pessoas/anual, para
atender as a�vidades promovidas pela Escola da Defensoria Pública, Subsecretaria de A�vidades Psicossocial e unidades administra�vas da Defensoria
Pública do Distrito Federal.

 

8.2. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.2.1. O fornecimento de coffee break poderá ser realizado em qualquer das dependências da Defensoria Pública do Distrito Federal.

8.2.2. A CONTRATANTE poderá fixar eventualmente, no Distrito Federal, local diverso do previsto no item anterior.

8.2.3. O fornecimento de coffee break será precedido por ordem de fornecimento encaminhada pela DPDF, via e-mail, com antecedência
mínima de 48 horas, com descrição do cardápio, local e endereço completo, horário e demais informações necessárias à perfeita execução do objeto.

8.2.4. Possíveis alterações nos pedidos serão encaminhadas à CONTRATADA com antecedência mínima de 24 horas.
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8.2.5. A CONTRATADA deverá montar no local preestabelecido para o fornecimento do coffee break toda estrutura com os devidos itens
alimen�cios, com antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao horário programado para o respec�vo início do evento.

 

8.3. DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

8.3.1. A duração do fornecimento de cada coffee break será de 02 (duas) horas, nesse período é de responsabilidade da contratada que todas as
bebidas, salgados, frios e pratos quentes sejam servidos a contento.

8.3.2. Todo material para a preparação dos pratos será a cargo da contratada.

8.3.3. O preparo e o resfriamento das bebidas será a cargo da contratada, assim como fornos e fritadeiras caso haja necessidade.

8.3.4. A contratada deverá observar a Resolução da RDC ANVISA 216/2004, bem como legislação, normas e/ou protocolos vigentes de órgãos
de vigilância sanitária.

8.3.5. Os alimentos deverão ser entregues bem acondicionados, em embalagens térmicas e higiênicas, que proporcionem sua perfeita
conservação até o momento de serem consumidos.

8.3.6. A limpeza e reposição dos utensílios e materiais a serem u�lizados são de responsabilidade da contratada.

8.3.7. A contratada deverá disponibilizar no local o número necessário de funcionários para montagem do coffee break, desmontagem e
a respec�va limpeza no local definido pela DPDF.

8.3.8. A preparação e reposição dos alimentos  para servir os convidados são de responsabilidade da contratada.

8.3.9. Os alimentos servidos nos coffee breaks deverão ser variados, sem frequentes repe�ções.

8.3.10. Fica garan�do à DPDF o direito de definir o cardápio do coffee break a ser servido quando julgar necessário.

8.3.11. Deverá ser disponibilizado pela contratada para cada fornecimento de coffee break os seguintes insumos: toalhas de mesa, bandejas de
aço inoxidável, garrafas térmicas, açúcar (em sachê), adoçante, guardanapos de papel, copos de vidro ou xícaras para café/chá (100 ml) e
água/refrigerante/suco (200ml), mexedores de cafezinho, colherinhas e palitos. Todos os custos dos referidos itens incluindo, taxas, impostos, frete
dentre outros ficarão a cargo da contratada.

 

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA apresentará, a cada fornecimento de coffee break efe�vamente realizado, a Fatura/Nota Fiscal de objeto entregue para
liquidação e pagamento da despesa, sendo efetuada mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 30 (trinta) dias, da data do
atesto da nota fiscal.

9.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à contratante, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do cumprimento do
objeto da contratação os seguinte documentos:

I - Cer�dão de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

II - Cer�dão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante;

III - Cer�dão de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União expedida pela Fazenda Nacional (PGFN)

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br). 

9.3. Serão discriminados no faturamento da nota fiscal os valores unitário e total de fornecimento de coffee breaks efe�vamente realizados.

9.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo executor do contrato, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada de relatório de execução
e dos documentos de regularidade fiscal e tributária exigidos.

9.5. Os executores do contrato deverão atestar, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a par�r do recebimento da nota fiscal, que os
serviços foram ou não devidamente executados em total consonância com o presente contrato.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

9.7. Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições exigidas para pagamento poderá ser
concedido um prazo para que a contratada regularize suas obrigações, quando não se iden�ficar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

9.8. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.

9.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada pelo executor do contrato, em conformidade
com medição de resultado descrita no item 13, caso se constate que a CONTRATADA:

I - Não produziu os resultados acordados;

II - Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

III - Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou
quan�dade inferior à demandada.

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

9.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.
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9.12. Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional

9.13. A CONTRATANTE poderá vedar a emissão de Previsão de Pagamento – PP e de Ordem Bancária – OB, quando verificado que CONTRATADA
é devedora da Fazenda Pública do Distrito Federal, do Ins�tuto Nacional de Seguridade Social – INSS, do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS
e da Fazenda Pública Federal (§1º, art. 63, do Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010).

9.14. O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira prevista no Decreto Distrital nº
32.598/2010 e alterações posteriores.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir
no bom andamento da ro�na e funcionamento do evento.

10.2. Montar no local preestabelecido para o fornecimento do coffee break toda estrutura com os devidos itens alimen�cios, com
antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao horário programado para o início do evento.

10.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da DPDF prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas.

10.4. Atender às reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das
providências necessárias para a correção, evitando repe�ção de fatos.

10.5. Responder por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria.

10.6. Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem ví�mas
os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da DPDF.

10.7. Providenciar a imediata subs�tuição de qualquer item ou acessório que impossibilite o consumo dos alimentos durante a realização do
evento, ainda que a deterioração tenha se dado por culpa de terceiro.

10.8. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da DPDF, quando ocasionados pelos empregados da
empresa durante a realização do evento.

10.9. Manter, ainda, seus empregados iden�ficados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo subs�tuí-los, imediatamente, caso
sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares.

10.10. Comunicar ao executor do contrato da DPDF, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada na prestação dos serviços e
prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação da DPDF.

10.11. Manter, em compa�bilidade com as obrigações a serem assumidas e com as exigências deste instrumento todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo, durante a vigência contratual.

10.12. Zelar pela perfeita execução do objeto sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação.

10.13. Manter, por si, por seus empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos.

10.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato a ser firmado.

10.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, 
da CF/88.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços licitados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
convencionadas no contrato a ser firmado.

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes aos eventos, que venham a ser solicitados pelo preposto da empresa.

11.3. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das
normas do contrato a ser firmado.

11.4. Permi�r o acesso dos empregados da empresa às dependências das unidades da DPDF para execução dos serviços referentes ao objeto
do contrato, desde que estejam iden�ficados com o crachá da empresa.

11.5. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto qualita�vo e quan�ta�vo, podendo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviços que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste instrumento.

11.6. Acompanhar a preparação do ambiente e a disponibilização dos insumos descritos no subitem 8.3.11, que deverão estar prontos a 1 hora
antes do horário programado para a realização do coffee break.

11.7. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada, exigindo sua correção, sob pena de
suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente jus�ficado e aceito.

11.8. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de qualquer empregado da contratada que não mereça confiança no trato dos serviços,
que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício das atribuições que lhe
foram designadas.

11.9. Solicitar, em tempo hábil, a subs�tuição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham sido considerados adequados.

11.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e acompanhar o andamento dos serviços da empresa contratada.
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11.11. Não permi�r que outrem execute os serviços objeto do presente termo ao qual se obrigou a contratada.

11.12. A DPDF designará representante (s)  da Administração para fazer a fiscalização e o acompanhamento dos serviços contratados, devendo
este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas observado.

11.13. Comunicar oficialmente à licitante vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e quaisquer falhas
ocorridas, consideradas de natureza grave.

 

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá à Assessoria de Cerimonial da DPDF o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, em
conformidade com o art. 67, Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os servidores indicados deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. O responsável pelo acompanhamento contratual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pelo acompanhamento contratual deverão ser solicitadas à
autoridade superior da Contratante, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, ao responsável pela execução contratual caberá ainda sustar qualquer trabalho
que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que esta medida se mostrar necessária.

12.6. A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA por eventuais erros ou omissões das quais decorram
prejuízos ao contratante ou a terceiros.

12.7. Serão par�cipes da fiscalização da presente contratação:

a) Gestor do Contrato: coordena as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário e
é responsável pelo recebimento defini�vo do serviço contratado, nos termos do art. 40, inciso V, §2º e inciso I, ambos da IN  05/2017/
SGMPG;

b) Fiscal Técnico: avalia e acompanha a execução contratual, com o objeto de aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo
da prestação dos serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho es�pulados no ato convocatório e
recebe provisoriamente o serviço contratado, conforme art. 40, inciso II da IN  05/2017/ SGMPG;

c) Fiscal Administra�vo: fiscaliza o contrato quanto aos aspectos administra�vos, nos termos do art. 40, inciso III, IN  05/2017/
SGMPG;

d) Preposto: representa a contratada, acompanha a execução do contrato e atua como interlocutor principal junto ao
contratante para receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao
andamento contratual.

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS

13.1. A medição de resultados do fornecimento do objeto será realizada  semestralmente mediante avaliação dos critérios estabelecidos no
modelo de índice de medição de resultado constante no anexo IV do presente Termo de Referência.

13.2. A medição de resultados será de responsabilidade da comissão executora.

13.3. A CONTRATADA será avaliada por meio de 13 itens, conforme às responsabilidades relacionadas no presente Termo de Referência.

13.4. Para cada item a CONTRATADA deverá apresentar nota mínima de 05 (cinco) pontos e máxima de 10 (dez) pontos ou 0 (zero), caso a
situação não seja classificada como "não se aplica".

13.5. Será classificada "não se aplica" a situação que não �ver ocorrido durante a execução do contrato até o momento da presente mediação
de resultado.

13.6. Caso a situação seja classificada como "não se aplica", por equivaler à pontuação "zero", não será considerado no montante total
pontuável.

13.7. A pontuação mínima será de 5 (cinco) pontos e a máxima de 130 (cento e trinta) pontos.

13.8. Será considerado sa�sfatório o fornecimento contratado se a somatória da pontuação dos itens a�ngir 70% do total pontuável e
insa�sfatório, se a�ngir o correspondente a menos que 70% do total pontuável.

 

14. PENALIDADES

14.1. Na hipótese de descumprimento parcial ou total pela CONTRATADA das obrigações assumidas, ou de infringência de preceitos legais
per�nentes, a CONTRATANTE poderá, garan�da a ampla defesa e o contraditório, aplicar, segundo a gravidade da falta come�da, as penalidades de
natureza pecuniária e res��va de direitos previstas no Decreto Distrital nº 26.851, de 30 de maio de 2006 e suas alterações.

 

15. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

15.1. Será adotado como critério de aceitabilidade da proposta o valor máximo aceitável de R$ 131.920,00 (cento e trinta e um mil
e novecentos e vinte reais), conforme planilha (50907741) - descrita no anexo I do presente termo de referência, nos termos do art. 40, inciso X, da
Lei n.º 8666/93.
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16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. A despesa com a contratação dos serviços descritos correrá à conta dos elementos orçamentários a seguir descritos: Unidade Gestora:
Defensoria Pública do Distrito Federal, CNPJ: 12.219.624/0001-83, Unidade Orçamentária: 48101,  Programa de Trabalho 03.122.8211.8517.0138 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL,  Natureza de Despesa 33.90.39.22.

 

17. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                                 

17.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia
ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, conforme o Parágrafo Único do art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

18. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento da presente contratação.

 

19. DO COMBATE À CORRUPÇÃO

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                                        

20.1. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste instrumento serão dirimidos pela CONTRATANTE, com fundamento na legislação
aplicável à espécie, em especial, pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019 ( Regulamenta a licitação,
na modalidade pregão, na forma eletrônica, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30/10/2019).

20.2. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais.

20.3. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que
efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

20.4.  Compõe o presente Termo de Referência os seguintes anexos:

20.4.1. Anexo I - Planilha de custo unitário

20.4.2. Anexo II - Modelo de Proposta

20.4.3. Anexo III - Modelo Ordem de Fornecimento

20.4.4. Anexo IV - Modelo de instrumento de medição de resultado (IMR)

20.4.5. Anexo V- Modelo de Relatório de Execução Contratual

 

 

Brasília-DF, 25 de novembro de 2020.

 

CÁSSIA MAYARA DE ARAUJO MONTEIRO ABREU

Chefe da Assessoria de Cerimonial

Matrícula nº 91.477-0

 

POLLYANA BARROS SAKAYO

Diretora de Apoio Operacional

Matrícula nº 0240728-0

 

 

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTO UNITÁRIO

 

ITEM Descrição
Quan�ta�vo
de Consumo

Es�mado Anual
 Unidade  Valor Unitário  Valor TOTAL

01 Fornecimento de alimentos, em Coffee
Break, para eventos de interesse
ins�tucional da DPDF, conforme as
especificações constantes no Termo de
Referência

4.000 Coffee Break
/Pessoa

32,98  R$ 131.920,00
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ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

À Defensoria Pública do Distrito Federal,

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ n.º _____, com sede no endereço______, na cidade de_______, atendendo ao determinado no EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO ___/2020, vem apresentar sua proposta preços, conforme as quan�dades e especificações, abaixo, para atendimento das
necessidades da DPDF:

 

COFFEE BREAK    

 ITEM Descrição U.M Es�ma�va por
pessoa Anual

Valor
unitário  Valor Total

 

01

 

 

Fornecimento de alimentos, em Coffee
Break, para eventos de interesse
ins�tucional da DPDF, conforme as
especificações constantes no Termo de
Referência

 

Coffee Break
/Pessoa  4.000   

 

Declaração:  A [NOME DA PROPONENTE] declara que os preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
certame.

 

Local e data

 

Assinatura

 

 

ANEXO III

 MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 

Ordem de Fornecimento n.º  000/2020 -  Brasília/DF ____/_____/____

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Setor Requisitante:

Servidor Requisitante:

Nome do Evento:

Data do Evento:

Local de Entrega

 

FORNECIMENTO COFFEE BREAK
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Período Horário Entrega  Qtde de Pessoas

Manhã (   )    

Tarde (   )    

Noite (   )    

 

ESPECIFICAÇÃO DO CARDÁPIO

Alimentos Salgados

Descrição dos Tipos Conferência

  

  

  

  

  

Total   

   

Alimentos Doces

Descrição dos Tipos Conferência

  

  

  

Total   

 

Bebidas

Tipo Descrição dos Tipos Conferência

Chá (   )   

Café (   )   

Suco (   )   

Refrigerante (   )   

Total  

Demonstra�vo Financeiro

Valor Total R$

Valor Global Es�mado R$

Saldo Anterior R$

Saldo  Contratual R$

3.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

 

4. DATAS E PRAZOS

Recebimento da Requisição do Setor Solicitante Data:____/_____/____ Horário ____/___/___

Envio da  Requisição à Contratada Data:_____/_____/____ Horário ____/___/___

Recebimento da  Requisição pela Contratada Data:_____/_____/____ Horário ____/___/___
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Responsável pela demanda (Contratada)  

Assinatura Executor do Contrato n.º   de 20___  

 

 

ANEXO IV

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

 

AVALIAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: fornecimento, sob demanda, de coffee break para atender às necessidades da Defensoria Pública do
Distrito Federal.

Informações do
Processo

 

Processo:

NE n.º

Prazo de Vigência

Informações
Contratada:

 

Nome:

CNPJ:

Objeto
Contratado

Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de coffee break para atender às
necessidades da Defensoria Pública do Distrito Federal, em conformidade com as especificações técnicas e
condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

Finalidade Avaliar a efe�vidade do objeto contratado

Meta a cumprir Sa�sfação mínima de 70%

Instrumento de
medição Avaliação da Comissão Executora 

Forma de
acompanhamento Avaliação de 13 (treze) critérios rela�vos aos serviços oferecidos a cada execução contratual

Periodicidade semestral

 

Mecanismo de
Cálculo

Itens Avaliados:

 

Item Critério Pontuação

  N/A Mínima Máxima

1 A CONTRATADA manteve, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no TR?  5 10

2
A CONTRATADA executou fielmente o contrato a ser firmado, em
conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a
não interferir no bom andamento da ro�na e funcionamento do evento?

 5 10

3
A CONTRATADA sujeitou-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte
da DPDF prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas ?

 5 10

4
A CONTRATADA atendeu as reclamações levadas ao seu conhecimento por
parte da fiscalização do contrato a ser firmado, cuidando imediatamente
das providências necessárias para a correção, evitando repe�ção de fatos?

 5 10

5 A CONTRATADA aceitou, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato a ser firmado.?

 5 10
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6
A CONTRATADA respondeu por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria?

 5 10

7 A CONTRATADA respondeu por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho?  5 10

8

A CONTRATADA observou a vedação de u�lização de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos e da u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do art. 7º, inciso
XXXIII,  da CF/88?

 5 10

9
A CONTRATADA providenciou a imediata subs�tuição de qualquer item ou
acessório que impossibilite o consumo dos alimentos durante a realização
do evento, ainda que a deterioração tenha se dado por culpa de terceiro?

 5 10

10
A CONTRATADA respondeu por quaisquer danos causados diretamente a
bens de propriedade da DPDF, quando ocasionados pelos empregados da
empresa durante a realização do evento?

 5
 

10

11

A CONTRATADA montou no local preestabelecido no local de fornecimento
contendo toda estrutura com os devidos itens alimen�cios, com
antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao horário programado
para o respec�vo início do evento?

 5 10

12 A CONTRATADA forneceu alimentos e bebidas no período de duração
máxima - 2h em qualidades e quan�dades exigíveis?  5 10

13 A CONTRATADA zelou pela perfeita execução do fornecimento, sanando as
falhas eventuais, imediatamente após sua verificação?  5 10

PONTUAÇÃO TOTAL : 130

PONTUAÇÃO MÍNIMA DE CADA ITEM: 5

 

Ex.:

Somatória ITENS de 1 a 13 – S = > 70% DO TOTAL PONTUÁVEL  = SATISFATÓRIO

Somatória ITENS de 1 a 13= < 70% DO TOTAL PONTUÁVEL  = INSATISFATÓRIO

SIGLAS:

S= Sanções

Início de Vigência
Contratual  ____/____/_____

No�ficações e
Sanções

Relacionar Sanções

Ex:

Advertência -5

Multa -10

Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos; -15

Declaração de inidoneidade para licitar -20

Observações  

Conclusão
O fornecimento foi considerado sa�sfatório conforme pontuação registrada

O fornecimento (NÃO) foi realizado de forma sa�sfatória.

Data:

Nome e Matrícula Fiscal/Gestor do Contrato n.º
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ANEXO V

MODELO DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

N.º Processo: Contrato n.º

Pregão Eletrônico n.º   

CONTRATADA:

OBJETO CONTRATADO:

À SUAG, com vistas à DIORF,

No exercício das atribuições expressas no art. 5°, da Portaria SEPLAG nº 29, de 25/02/2004, nos termos da Ordem de Serviço SUAG/DPDF n.º 104, de
30 de Julho, de 2018 e tendo em vista a Ordem de Serviço SUAG/DPDF XXX, de xxxx, de xxx, publicada no DODF nº xxx, de xx/xx/xxxx, que designou a
comissão executora do respec�vo contrato, com base no disposto no art. 41, parágrafo §5º do 32.598, de 15/12/2010 c/c  no art. 66, c/c o § 1°, art. 67,
da Lei 8.666/93, apresentamos o seguinte  Relatório Circunstanciado:

Data Inicial da Contratação:               ____/____/____ Vigência Contratual: ___/ ___/____     a   ____/____/____

Local de realização do fornecimento do objeto:

Jus�fica�va da Contratação:

Valor Total do Contrato: R$ 00,00 (valor por
extenso) N.º da Fatura: Valor da Fatura:

Mês de Referência da Fatura:

EXECUÇÃO CONTRATO

O serviço foi executado conforme as condições previstas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência? (     ) SIM    (    ) NÃO

Houve falhas a serem apontadas na execução do serviço pela contratada. Em caso afirma�vo, relacione: (     ) SIM    (    ) NÃO

Houve necessidade de Glosa? Em caso afirma�vo, relacione: (     ) SIM    (    ) NÃO

O serviço foi  realizado de acordo com o previsto na Nota de Empenho? Em caso nega�vo, relacione: (     ) SIM    (    ) NÃO

A contratada cumpriu suas obrigações e responsabilidades? Em caso nega�vo, relacione: (     ) SIM    (    ) NÃO

Cer�dões de Regularidade Fiscal e Tributária

(      ) Cer�ficado de Regularidade do FGTS expedida pela CEF Validade:  ____/_____/____

(   ) Cer�dão Nega�va de débitos da Fazenda do DF, expedida pela SEEDF Validade: ____/_____/____

(     ) Cer�dão Nega�va de débitos rela�vo aos Tributos Federais de Dívida A�va da União Validade ____/_____/____

(      ) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas expedida TST Validade ____/_____/____

Existem sugestões a serem apresentadas à SUAG. Em caso afirma�vo, relacione: (     ) SIM    (    ) NÃO

Acompanhamento do Saldo Contratual

Valor Inicial do Contrato R$

Valor executado até a presente data R$

Saldo do Contrato R$

N.º Nota/Fatura Período de Referência: Valor da Fatura/Nota
Fiscal Vencimento Saldo Remanescente

Nº  R$ ____/_____/___ R$

Nº  R$ ____/_____/___ R$

Nº  R$ ____/_____/___ R$
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OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES

Diante do exposto, segue a Fatura/Nota Fiscal nº      , devidamente atestada por este Fiscal Técnico tendo em vista que a efe�va
prestação dos serviços contratados ocorreram nos moldes, ou, (considerando a falha na prestação do serviço acima descrita, tendo em vista a
necessidade de glosa no valor de R$ ), para adoção de providências necessárias.

Local,                  de            , de 2020.

____________________________________________

Assinatura e Matrícula Fiscal Técnico

 

 

Documento assinado eletronicamente por CÁSSIA MAYARA DE ARAÚJO MONTEIRO ABREU -
Matr.0091477-0, Chefe da Assessoria de Cerimonial, em 25/11/2020, às 16:05, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 51479757 código CRC= A2ECD5C8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SIA Trecho 17, Rua 7, Lote 45 - Bairro Zona Indústrial Guará - CEP 71200-219 - DF

 

00401-00000847/2020-32 Doc. SEI/GDF 51479757
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
____/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL -
DPDF E A EMPRESA
_____________________________.

PROCESSO Nº 00401-00000847/2020-32

 

Cláusula Primeira - Das Partes

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no
Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho n° 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 12.219.624/0001-83, representada por_________________________________, na
qualidade de ______________________, portador da Carteira de Iden�dade nº __________ e CPF nº
___________________, consoante a delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a empresa ____________________________  ,
doravante denominada CONTRATADA, com sede ________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº ________________, representada por __________________________, portador da Carteira de
Iden�dade nº _______________ e CPF nº _____________________, na qualidade
de ___________________.

 

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _______________ nº _______________ (documento
SEI ______), da Proposta (documento SEI _______), da Lei do Pregão nº 10.520 de 17.07.2002 e da Lei nº
8.666, de 21.06.1993.

 

Cláusula Terceira - Do Objeto

Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de alimentos, em coffee break, para
eventos de interesse ins�tucional da DPDF, consoante especifica o Edital de _______________ nº
_______________ (documento SEI ______) e a Proposta (documento SEI ______), que passam a integrar o
presente Termo.

 

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de _____________, segundo o disposto nos arts.
6° e 10° da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta - Do Valor
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O valor total do Contrato é de ___________ (__________), devendo ser atendido à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº nº 6.482, de 09 de janeiro de
2020, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

 

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 48101

II - Programa de Trabalho: 03.122.8211.8517.0138 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS -
DISTRITO FEDERAL 

III - Natureza da Despesa: 33.90.39.22

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho inicial é de ______________ (____________), conforme Nota de Empenho nº _____,
emi�da em __________, sob o evento nº _____, na modalidade _______________.

 

Cláusula Sé�ma - Do Pagamento

7.1 A CONTRATADA apresentará, a cada fornecimento de coffee break efe�vamente realizado, a Fatura/Nota
Fiscal de objeto entregue para liquidação e pagamento da despesa, sendo efetuada mediante ordem
bancária creditada em conta corrente no prazo de até 30 (trinta) dias, da data do atesto da nota fiscal;

7.1.1 A nota fiscal a ser emi�da deverá ser de venda de mercadoria, já que de acordo com a legislação
tributária atual é essa a sua classificação (Lei Complementar nº116/2003 e Decreto nº 25.508/2005).

7.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do cumprimento do objeto da contratação, bem como os seguinte documentos:

7.2.1 Cer�dão de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizada (Lei nº 8.036/90);

7.2.2 Cer�dão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da CONTRATADA;

7.2.3 Cer�dão de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União expedida pela
Fazenda Nacional (PGFN);

7.2.4 Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br). 

7.3 Para efeito de cálculo de preço/proposta/faturamento de nota fiscal, que deverá ser feito
individualmente (unidade por pessoa), mul�plicando-se pela quan�dade total de pessoas atendidas;

7.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo executor do contrato,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada de relatório de execução e dos documentos de
regularidade fiscal e tributária mencionados no item 7.2;

7.5 Os executores do contrato deverão atestar, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a par�r do
recebimento da nota fiscal, que os serviços foram ou não devidamente executados em total consonância
com o presente contrato;

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

Edital de Licitação - Anexo II - Minuta Termo de Contrato (51633205)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 36



25/11/2020 SEI/GDF - 35338239 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41376987&infra_sistema=1… 3/7

7.7 Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições exigidas
para pagamento poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações,
quando não se iden�ficar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação;

7.8 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA;

7.9 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada pelo executor
do contrato, em conformidade com medição de resultado descrita no item 13 do Termo de Referência, caso
se constate que a CONTRATADA:

7.9.1 Não produziu os resultados acordados;

7.9.2 Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.9.3 Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os
com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento;

7.12 O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira prevista
no Decreto Distrital nº 32.598/2010 e alterações posteriores.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

Cláusula Nona - Da responsabilidade da Defensoria Pública do Distrito Federal

9.1 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços contratados, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências convencionadas no presente contrato;

9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes aos eventos que venham a ser solicitados pelo
preposto da empresa;

9.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar, por meio dos
profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado;

9.4 Permi�r o acesso dos empregados da empresa às dependências das unidades da CONTRATANTE para
execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, desde que estejam iden�ficados com o crachá da
empresa;

9.5 Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, sob o aspecto qualita�vo e
quan�ta�vo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviços que não esteja de acordo
com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

9.6 Acompanhar a preparação do ambiente e a disponibilização dos insumos descritos no subitem 8.3.11 do
Termo de Referência, que deverão estar prontos a 1 (uma) hora antes do horário programado para a
realização do coffee break;

9.7 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo
sua correção, sob pena de suspensão do contrato, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior,

Edital de Licitação - Anexo II - Minuta Termo de Contrato (51633205)         SEI 00401-00000847/2020-32 / pg. 37



25/11/2020 SEI/GDF - 35338239 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41376987&infra_sistema=1… 4/7

devidamente jus�ficado e aceito;

9.8 Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de qualquer empregado da CONTRATADA que não
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que
adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

9.9 Solicitar, em tempo hábil, a subs�tuição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham sido
considerados adequados;

9.10 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e acompanhar o andamento dos serviços da CONTRATADA;

9.11 Não permi�r que outrem execute os serviços objeto do presente termo ao qual se obrigou a
CONTRATADA;

9.12 A CONTRATANTE designará representante (s)  da Administração para fazer a fiscalização e o
acompanhamento dos serviços contratados, devendo este fazer anotações e registros de todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas observado;

9.13 Comunicar oficialmente a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

9.14 Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

10.1 Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de
forma a não interferir no bom andamento da ro�na e funcionamento do evento;

10.2 Montar no local preestabelecido para o fornecimento do coffee break toda estrutura com os devidos
itens alimen�cios, com antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao horário programado para o
início do evento;

10.3 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE prestando todos os
esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações
formuladas;

10.4 Atender as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato, cuidando
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repe�ção de fatos;

10.5 Responder por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;

10.6 Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho, quando forem ví�mas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE;

10.7 Providenciar a imediata subs�tuição de qualquer item ou acessório que impossibilite o consumo dos
alimentos durante a realização do evento, ainda que a deterioração tenha se dado por culpa de terceiro;

10.8 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE,
quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento;

10.9 Manter, ainda, seus empregados iden�ficados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo
subs�tuí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas
disciplinares;

10.10 Comunicar ao executor do contrato da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ou
impropriedade verificada na prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários, para
deliberação da CONTRATANTE;
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10.11 Manter, em compa�bilidade com as obrigações a serem assumidas e com as exigências do Termo de
Referência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, durante a vigência
contratual;

10.12 Zelar pela perfeita execução do objeto sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua
verificação;

10.13 Manter, por si, por seus empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam
fornecidos;

10.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

10.15 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII,  da CF/88.

10.16 Responder pelos danos causados por seus agentes.

 

Cláusula Décima Primeira – Da Alteração Contratual

11.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Segunda - Das Penalidades

12.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total pela CONTRATADA das obrigações assumidas, ou de
infringência de preceitos legais per�nentes, a CONTRATANTE poderá, garan�da a ampla defesa e o
contraditório, aplicar, segundo a gravidade da falta come�da, as penalidades de natureza pecuniária e
res��va de direitos previstas no Decreto Distrital nº 26.851, de 30 de maio de 2006 publicado no DODF nº
103 de 31/05/2006 e alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006 de 12/07/2006 e 27.069/2006, de
14/08/2006, facultada à Defensoria Pública do Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

12.2 Os valores das multas corresponderão aos seguintes percentuais, conforme art. 4º do Decreto Distrital
nº 26.851/2016:

   12.2.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

   I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

   II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

   III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

  IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na
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entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente;

   V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das
partes e anuência da outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão

14.1 O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

14.2 Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va pela inexecução
total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

 

Cláusula Décima Quinta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sexta – Do Executor

A Defensoria Pública do Distrito Federal designará um Executor ou Comissão Executora para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Sé�ma - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria-Geral
do Distrito Federal.

 

Cláusula Décima Oitava - Das Disposições Gerais

Aplica-se a Lei nº 10.520/2002 à execução do contrato e especialmente aos casos omissos.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.
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Pela CONTRATANTE:

___________________________

Defensora Pública-Geral 

Pela CONTRATADA:

 

___________________________

 

Testemunhas: 

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON MENDES DO NASCIMENTO -
Matr.00240611-X, Diretor(a) de Orçamento, Planejamento e Finanças, em 10/02/2020, às
15:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALDIRENE SANTOS FARIAS - Matr.0242837-7,
Gerente de Contratos e Convênios, em 10/02/2020, às 15:14, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 35338239 código CRC= 87F7F53D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO III DO EDITAL

DAS PENALIDADES

 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções
administra#vas previstas nas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administra#vos), e 10.520, de 17 de julho
de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar#go 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar#gos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins#tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri#va de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar#go alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido
no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no §
1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

 

SEÇÃO II
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DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar#go alterado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par#cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come#da; (Alínea alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come#da. (Alínea alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo#vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar#go poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec#vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006) 

 

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA 
 

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi#do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par#cipante do Sistema de Registro
de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re#rar a nota de empenho ou
assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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SUBSEÇÃO II

DA MULTA 
 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus#ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus#ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re#rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831
de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos#lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra#vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no#ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan#a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par#r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;
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II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula#vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come#da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus#ficado interesse da unidade contratante em admi#r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar#go não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Ar#go acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus#ficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

 

SUBSEÇÃO III

DA SUSPENSÃO

 

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins#tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Ar#go alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi#da pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
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14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos
e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje#vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar#go anterior e não efetuar o
pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par#cipante do Sistema de Registro
de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re#rar a nota de empenho ou assinar
o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

 

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo#vos informados na instrução processual. (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar#go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo#vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex#nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en#dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu#vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
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CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

 

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra#carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer#ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar#go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste
Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação defini#va por pra#carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

 

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

 

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec#va
notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra#cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu#vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Os prazos referidos neste ar#go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Parágrafo revogado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí#o
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man#dos por órgãos ou en#dades da Administração
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Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

 

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

 

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Ar#go alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar#go renumerado pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar#go renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

 

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 27/11/2020, às 14:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 51633280 código CRC= 129B3958.
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